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,. ~'Jteconh.ece de, JJtilidadePÓblica a
~~iação' Ci~ca' União de Queima-
dos".

Â CA~RÀ 'MuNIÓIPAL DE
::~ÓVA ,IGUAÇ'(J, POR ,SlEUS RE
FREsENT ..~Jr'rrE§lJÉGAIS, DlECRE

.TA ~ EU SANCIONO A SEGUINTE
1TI!}li:-

19 . - Fica l;eco'nhecida de
Utílida 1= Pública a Associação Cívi
ca União e Queimados, com sede
provisória à Rua Alves, 31 - Quei
mados, 29 D!strito do Município de
Nova. 19uaçu.
-~Art. 2Q - A presente Lei entra
rá em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 39 - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

»>refeitura Municipal de Nova Iguaçu,
03 de outubro de 1986

PAULO ANTóNIO LEo..'\fE NETO
Prefeito
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L~",~\"·:~!:..s.O- Si.:cTPL~riê ]\~l~J1iC'jpal de

PAl.TlD }--}:':}lR;}:lPw.'\. DA •. SIL\7 ...~ PI
~~}1.ÃO -- Secre1JiTio ~~funj,~jpal de

l)-l::--as e urbél~~Sl!lO.

. JCSÉADfi.O lIi.:"\CH.illO -- S2Lre~á- ,
riu !'Yi ü;:üci;-:;.} de' S('r_~1;-c-3 P!Í- ~
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- SEBJ.i.ST~!:O T1.ÉLIO .

:\r:..tnic~paJ de Saúde e B~1n~~-:5tar
50.clal.

LIBE'RO GR.'-',:N"DE - Sel,n,til,:io Mu
nicipal de Ed tlt"·e::ç:iü.

P.DJOVALDO EDIVP.L D.t.,KDÃO
FIKTO DA SILYL"IR.A... - S'-''::JcT.á,nO

1\1lli"1i,,:ipal ãe HabitG!~:âo e J'r-abalho.

LUCU,,,.:'\'O IvTOfu:..jJ'I_,\ Lt"GOS - Se

"cret.ár]o J\~ll:"T):icjpal àe ::Gc:sc~vol\.i-

JOSÉ DAVID I.OFLS Sc:",(,tário

1víur:icip2.1 de C!1ltura, CE:!ida e
Pesqui~a..

.JOSÉ GEPJ\JJDO ..A..LEX.~'\Dt-:E
_S,:--e~'etário :Y~l.:.["jcj!;i21 de T·t.:r~~!TlO

" " e. E!:portes. :

MJ1RJO GUEIi...A-.n..3,E::S :"BTG -.:..'Pro--
;., "'curadái- Geral. ' ,


